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PROCURADORIA JUR!DICA 

IBI IP 2.2S8,ll: a). DE M!RU. DE 1.990. 

"D1spÕe sobre declaração de Utilidade PÚbl.!, 

PHP.mm IB .AUIDm LAGE. Prefeito IUllclpal em Exe.!: 

ciclo de Cruzeiro, &ltadD de São Paulo, no uso de suas atr1001.ções legais, 

FAZ SABBll W8 A dliARA lllUCIPAL .APllJV(lJ E EIE SAlCmlP. 

A SEDIIR!E m: 
Artigo 1• - Fica declarada de Utilidade PÚbllca a U::E • 

mo:lo QiDZIClli&& mm, CC111 sede nesta Cidade, à Rua Joaquim do Prado, 

ll,ll 189. 

Artigo 21 - F.sta !si entrará em Vigor na data de rua 

pUblicaçOO. 

Cruzelro,20 de abril de 1.990. 

PROF. ~ AUi1E'.lDA LAGE 

Prerel to lbllclpal em Exercício 

Publicado na ~ da Prefeitura lúllc1pal de 

zelro, em 20 de abril de 1.990. 
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